
Prqeitura 9!Cunzeipa( de %rechâ( Bloriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL N9 075 de 3J de mai o de 1994 

UISP.ÔJ~ SOBRE A BEGU t.AMENTAÇÃO UU 

ES'J'ACIONAMEN'l'O EM UM TRECHO 

DA AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY. 

O PREFEITO r·lUN lC lPAL DE I'IARECHAL fl.ORIA NO, ESTADU 

lJO ESP LR I1'0 SANTO I 

Faz sabe r que a câm<~t•a r·1L111lc 1 pal apr·ovou e e 1 e sane; ion,;, 
a seguJ.nte Lei : 

Art;. 1 g - Fica de tP.cmí n;,~n temen L e pi'O U.d dcs, o ·~ :;l.ç~e 1 Onó:l 

mento de veiculas n a Avenida P r esi den ~e Kennedy , no L recho 

compreendido entr e a Li nha Fi rrea e a Pada r ia Pet i-Pio , n~ 

Sede do Muni c l pio de Mar echal Floriano . 

Parágrafo Único - O trP.c llo que se r·<-fere o ;;;rligO 

anLe r lor , se r á para os dois senLldos de t r afegaçio dos velculos . 

Art. 22- O Órgão COIIIJJel.ente deve r a procedet• a St tHlltzól 

çao com ylacas r·egularnentare.s . 

1\r·t. 32 - EsLa Lei e!ll,r•iJ em v ·l gor na ddtd rJP Sll ··• 

publ icaçào , revogando- se as d'isposlçÕ•~s em CÇ> id. r Úr•io. 

Regist re - se , 

Publique-se , 
Cumpra- se . 

t·1a t'l?l. tla l f 1 o ri dno , J 1 de 111al o d.-, J 9911 

~H 
Prefelto MunlclpuJ 


	1994-75-1-L

